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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 442. Contrato individual de trabalho é o acordo tácito ou expresso, 

correspondente à relação de emprego. 

Parágrafo único. Qualquer que seja o ramo de atividade da sociedade cooperativa, 

não existe vínculo empregatício entre ela e seus associados, nem entre estes e os tomadores de 

serviços daquela. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.949, de 9/12/1994) 

 

Art. 442-A. Para fins de contratação, o empregador não exigirá do candidato a 

emprego comprovação de experiência prévia por tempo superior a 6 (seis) meses no mesmo 

tipo de atividade. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.644, de 10/3/2008) 

 

Art. 442-B. A contratação do autônomo, cumpridas por este todas as formalidades 

legais, com ou sem exclusividade, de forma contínua ou não, afasta a qualidade de empregado 
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prevista no art. 3º desta Consolidação. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, 

publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

 

Art. 443. O contrato individual de trabalho poderá ser acordado tácita ou 

expressamente, verbalmente ou por escrito, por prazo determinado ou indeterminado, ou para 

prestação de trabalho intermitente. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.467, 

de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 1º Considera-se como de prazo determinado o contrato de trabalho cuja vigência 

dependa de termo prefixado ou da execução de serviços especificados ou ainda da realização 

de certo acontecimento suscetível de previsão aproximada. (Parágrafo único transformado 

em § 1º pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º O contrato por prazo determinado só será válido em se tratando:  

a) de serviço cuja natureza ou transitoriedade justifique a predeterminação do 

prazo;  

b) de atividades empresariais de caráter transitório;  

c) de contrato de experiência. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967)    

§ 3º Considera-se como intermitente o contrato de trabalho no qual a prestação de 

serviços, com subordinação, não é contínua, ocorrendo com alternância de períodos de 

prestação de serviços e de inatividade, determinados em horas, dias ou meses, 

independentemente do tipo de atividade do empregado e do empregador, exceto para os 

aeronautas, regidos por legislação própria. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.467, de 

13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA ALTERAÇÃO 

 

Art. 468. Nos contratos individuais de trabalho só é lícita a alteração das 

respectivas condições por mútuo consentimento, ainda assim, desde que não resultem, direta 

ou indiretamente, prejuízos ao empregado, sob pena de nulidade da cláusula infringente desta 

garantia. 

§1º Não se considera alteração unilateral a determinação do empregador para que 

o respectivo empregado reverta ao cargo efetivo, anteriormente ocupado, deixando o exercício 

de função de confiança. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 13.467, de 

13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 2º A alteração de que trata o § 1º deste artigo, com ou sem justo motivo, não 

assegura ao empregado o direito à manutenção do pagamento da gratificação correspondente, 

que não será incorporada, independentemente do tempo de exercício da respectiva função. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em 

vigor 120 dias após a publicação) 
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Art. 469. Ao empregador é vedado transferir o empregado, sem a sua anuência, 

para localidade diversa da que resultar do contrato, não se considerando transferência a que 

não acarretar necessariamente a mudança do seu domicílio. 

§ 1º Não estão compreendidos na proibição deste artigo os empregados que 

exerçam cargos de confiança e aqueles cujos contratos tenham como condição, implícita ou 

explícita, a transferência, quando esta decorra de real necessidade de serviço. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 6.203, de 17/4/1975) 

§ 2º É lícita a transferência quando ocorrer extinção do estabelecimento em que 

trabalhar o empregado. 

§ 3º Em caso de necessidade de serviço o empregador poderá transferir o 

empregado para localidade diversa da que resultar do contrato, não obstante as restrições do 

artigo anterior, mas, nesse caso, ficará obrigado a um pagamento suplementar, nunca inferior 

a 25% (vinte e cinco por cento) dos salários que o empregado percebia naquela localidade, 

enquanto durar essa situação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.203, de 17/4/1975) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6203-17-abril-1975-357544-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6203-17-abril-1975-357544-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6203-17-abril-1975-357544-publicacaooriginal-1-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 12.815, DE 5 DE JUNHO DE 2013 
 

 

Dispõe sobre a exploração direta e indireta 

pela União de portos e instalações portuárias e 

sobre as atividades desempenhadas pelos 

operadores portuários; altera as Leis nºs 5.025, 

de 10 de junho de 1966, 10.233, de 5 de junho 

de 2001, 10.683, de 28 de maio de 2003, 

9.719, de 27 de novembro de 1998, e 8.213, de 

24 de julho de 1991; revoga as Leis nºs 8.630, 

de 25 de fevereiro de 1993, e 11.610, de 12 de 

dezembro de 2007, e dispositivos das Leis nºs 

11.314, de 3 de julho de 2006, e 11.518, de 5 

de setembro de 2007; e dá outras providências.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO TRABALHO PORTUÁRIO 

 

Art. 32. Os operadores portuários devem constituir em cada porto organizado um 

órgão de gestão de mão de obra do trabalho portuário, destinado a:  

I - administrar o fornecimento da mão de obra do trabalhador portuário e do 

trabalhador portuário avulso;  

II - manter, com exclusividade, o cadastro do trabalhador portuário e o registro do 

trabalhador portuário avulso;  

III - treinar e habilitar profissionalmente o trabalhador portuário, inscrevendo-o no 

cadastro;  

IV - selecionar e registrar o trabalhador portuário avulso;  

V - estabelecer o número de vagas, a forma e a periodicidade para acesso ao 

registro do trabalhador portuário avulso;  

VI - expedir os documentos de identificação do trabalhador portuário; e  

VII - arrecadar e repassar aos beneficiários os valores devidos pelos operadores 

portuários relativos à remuneração do trabalhador portuário avulso e aos correspondentes 

encargos fiscais, sociais e previdenciários.  

Parágrafo único. Caso celebrado contrato, acordo ou convenção coletiva de 

trabalho entre trabalhadores e tomadores de serviços, o disposto no instrumento precederá o 

órgão gestor e dispensará sua intervenção nas relações entre capital e trabalho no porto.  

 

Art. 33. Compete ao órgão de gestão de mão de obra do trabalho portuário avulso:  

I - aplicar, quando couber, normas disciplinares previstas em lei, contrato, 

convenção ou acordo coletivo de trabalho, no caso de transgressão disciplinar, as seguintes 

penalidades:  
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a) repreensão verbal ou por escrito;   

b) suspensão do registro pelo período de 10 (dez) a 30 (trinta) dias; ou   

c) cancelamento do registro;   

II - promover:  

a) a formação profissional do trabalhador portuário e do trabalhador portuário 

avulso, adequando-a aos modernos processos de movimentação de carga e de operação de 

aparelhos e equipamentos portuários;   

b) o treinamento multifuncional do trabalhador portuário e do trabalhador 

portuário avulso; e   

c) a criação de programas de realocação e de cancelamento do registro, sem ônus 

para o trabalhador;   

III - arrecadar e repassar aos beneficiários contribuições destinadas a incentivar o 

cancelamento do registro e a aposentadoria voluntária;  

IV - arrecadar as contribuições destinadas ao custeio do órgão;  

V - zelar pelas normas de saúde, higiene e segurança no trabalho portuário avulso; 

e  

VI - submeter à administração do porto propostas para aprimoramento da 

operação portuária e valorização econômica do porto.  

§ 1º O órgão não responde por prejuízos causados pelos trabalhadores portuários 

avulsos aos tomadores dos seus serviços ou a terceiros.  

§ 2º O órgão responde, solidariamente com os operadores portuários, pela 

remuneração devida ao trabalhador portuário avulso e pelas indenizações decorrentes de 

acidente de trabalho.  

§ 3º O órgão pode exigir dos operadores portuários garantia prévia dos respectivos 

pagamentos, para atender a requisição de trabalhadores portuários avulsos.  

§ 4º As matérias constantes nas alíneas a e b do inciso II deste artigo serão 

discutidas em fórum permanente, composto, em caráter paritário, por representantes do 

governo e da sociedade civil.  

§ 5º A representação da sociedade civil no fórum previsto no § 4º será paritária 

entre trabalhadores e empresários.  

 

Art. 34. O exercício das atribuições previstas nos arts. 32 e 33 pelo órgão de 

gestão de mão de obra do trabalho portuário avulso não implica vínculo empregatício com 

trabalhador portuário avulso.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.630, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1993 
(Revogada pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, convertida na Lei nº 12.815, de 

5/6/2013) 

 

Dispõe sobre o regime jurídico da exploração 

dos portos organizados e das instalações 

portuárias e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 57. No prazo de cinco anos contados a partir da publicação desta Lei, a 

prestação de serviços por trabalhadores portuários deve buscar, progressivamente, a 

multifuncionalidade do trabalho, visando adequá-lo aos modernos processos de manipulação 

de cargas e aumentar a sua produtividade.  

§ 1° Os contratos, as convenções e os acordos coletivos de trabalho deverão 

estabelecer os processos de implantação progressiva da multifuncionalidade do trabalho 

portuário de que trata o caput deste artigo.  

§ 2° Para os efeitos do disposto neste artigo a multifuncionalidade deve abranger 

as atividades de capatazia, estiva, conferência de carga, conserto de carga, vigilância de 

embarcações e bloco.  

§ 3° Considera-se:  

I - Capatazia: a atividade de movimentação de mercadorias nas instalações de uso 

público, compreendendo o recebimento, conferência, transporte interno, abertura de volumes 

para a conferência aduaneira, manipulação, arrumação e entrega, bem como o carregamento e 

descarga de embarcações, quando efetuados por aparelhamento portuário;  

II - Estiva: a atividade de movimentação de mercadorias nos conveses ou nos 

porões das embarcações principais ou auxiliares, incluindo o transbordo, arrumação, peação e 

despeação, bem como o carregamento e a descarga das mesmas, quando realizados com 

equipamentos de bordo;  

III - Conferência de carga: a contagem de volumes, anotação de suas 

características, procedência ou destino, verificação do estado das mercadorias, assistência à 

pesagem, conferência do manifesto, e demais serviços correlatos, nas operações de 

carregamento e descarga de embarcações;  

IV - Conserto de carga: o reparo e restauração das embalagens de mercadorias, 

nas operações de carregamento e descarga de embarcações, reembalagem, marcação, 

remarcação, carimbagem, etiquetagem, abertura de volumes para vistoria e posterior 

recomposição;  

V - Vigilância de embarcações: a atividade de fiscalização da entrada e saída de 

pessoas a bordo das embarcações atracadas ou fundeadas ao largo, bem como da 
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movimentação de mercadorias nos portalós, rampas, porões, conveses, plataformas e em 

outros locais da embarcação;  

VI - Bloco: a atividade de limpeza e conservação de embarcações mercantes e de 

seus tanques, incluindo batimento de ferrugem, pintura, reparos de pequena monta e serviços 

correlatos.  

 

Art. 58. Fica facultado aos trabalhadores avulsos, registrados em decorrência do 

disposto no art. 55 desta lei, requererem ao organismo local de gestão de mão-de-obra, no 

prazo de até 1 (um) ano contado do início da vigência do adicional a que se refere o art. 61, o 

cancelamento do respectivo registro profissional.  

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá antecipar o início do prazo 

estabelecido neste artigo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

 


